
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 193 – 18/07/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

A nota orientativa n º 465/2021 – CGAHD/DAHU/SAES/MS, que trata da conversão

de leitos de UTI COVID-19 em leitos de UTI convencional;

A nota técnica nº 01/2022 do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

(CONASS) que trata da incorporação de 6.500 novos leitos de UTI na rede de

atenção à saúde - RAS e o reajuste dos valores das diárias dos leitos de UTI em

geral; 

A proposição de habilitação de leitos feita pela Secretaria de Estado da Saúde

(SESA/PR) em conformidade com a Direção do Conselho de Secretarias Municipais

de Saúde do Paraná (COSEMS/PR) e pactuado conforme reunião técnica ocorrida

em 20 de janeiro de 2.022; 

A nota informativa nº 67/2022-CGAHD/DAHU/SAES/MS, que presta esclarecimentos

em função de questionamentos que estão surgindo com a publicação da Portaria

GM/MS nº 220/2022 em relação a alteração de estabelecimentos e número de leitos;

A nota informativa nº 78/2022-CGAHD/DAHU/SAES/MS, que altera a Nota

informativa nº 67/2022- CGAHD/DAHU/SAES/MS.

Aprova “ad referendum” as alterações da habilitação de leitos de UTI tipo II do Estado do

Paraná publicados na Portaria GM/MS nº 220/2022, conforme discriminado no Anexo I

                                                                                          

      Dr. Cesar Augusto Neves Luiz                                      Ivoliciano Leonarchik
                     
Secretário de Estado da Saúde do Paraná                           Presidente do COSEMS/PR  












